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PRESIDÊNCIA 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 100, de 16 de junho de 2021 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e considerando o disposto no art. 33 do 

Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear MARCIA HUEB, CPF nº ***.301.526-**, para exercer o cargo de Gerente de Ensino e 

Pesquisa do Hospital Universitário Júlio Muller, da Universidade Federal de Mato Grosso (HUJM-

UFMT), da Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

Portaria-SEI nº 103, de 17 de junho de 2021 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e considerando o disposto no art. 33 do 

Regimento Interno vigente, resolve: 

Art. 1º Nomear BENI OLEJ, CPF nº 297.689.347-00, para exercer o cargo de Gerente de Ensino e Pes-

quisa do Hospital Universitário Antonio Pedro, da Universidade Federal Fluminense (HUAP-UFF), da 

Rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

NORMA OPERACIONAL DE MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 101, de 16 de junho de 2021 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

são conferidas pelo art. 56 do Estatuto Social vigente da Ebserh, e considerando o disposto no art. 33 do 

Regimento Interno vigente, 

considerando a deliberação da Diretoria Executiva, ocorrida em sua 394ª reunião, realizada em 24 de 

maio; resolve: 
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Art. 1º Instituir a Norma-SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH, da Diretoria de Gestão de Pessoas, que dispõe 

sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para a alteração de lotação dos empregados efeti-

vos, temporários, ocupantes de função gratificada ou cargo comissionado, no âmbito da Ebserh, con-

forme Anexo desta Portaria-SEI. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

Acesse a Norma - SEI nº 3/2021/DGP-EBSERH 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 104, de 17 de junho de 2021 

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - Ebserh, no uso das atribuições que lhe 

foram conferidas pelo art. 58 do Estatuto Social da Ebserh, aprovado na Assembleia Geral Extraordiná-

ria de 29 de junho de 2018, e no art. 33 do Regimento Interno vigente, e considerando o disposto na 

Norma Operacional da Diretoria de Gestão de Pessoas (DGP) nº 01/2017, de 09/01/2017, publicada no 

Boletim de Serviço nº 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança definitiva de unidade organizacional em conformidade com o disposto no 

item 4.13 da Norma Operacional DGP nº 01/2017 cumulado com o que dispõe a Lei n° 11.340/06. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir do dia 01/07/2021. 

 

Oswaldo de Jesus Ferreira 

 

 

DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

NOMEAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 880, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/boletim-de-servico/sede/2021/anexos/norma-sei-no-3_2021_dgp_ebserh_movimentacao_de_empregados.pdf
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Art. 1º Nomear LUIZ CARLOS PEREIRA DE ASSIS, matrícula Siape nº 2166327, para exercer o cargo 

de Chefe da Unidade de Liquidação da Despesa, junto ao Setor de Orçamento e Finanças, da Divisão 

Administrativa Financeira, do Hospital Universitário Cassiano Antônio Moraes da Universidade Federal 

do Espírito Santo (Hucam-Ufes), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 881, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012 e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, resolve: 

Art. 1º Nomear TANIA CRISTINA CAMACHO VENTURA, CPF nº ***.375.007-**, para exercer o 

cargo de Chefe da Unidade de Atenção Psicosocial, junto à Divisão de Gestão do Cuidado, da Gerência 

de Atenção à Saúde, do Hospital Universitário Antonio Pedro da Universidade Federal Fluminense 

(Huap-UFF), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

MOVIMENTAÇÃO 

 

Portaria-SEI nº 882, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, 

de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de CLAUDILENE ROSENO DE CASTRO, matrícula Siape n° 2380148, técnico(a) em enferma-

gem, do Hospital Universitário Ana Bezerra da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (Huab-
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UFRN) para o Hospital Universitário Onofre Lopes da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(Huol-UFRN), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 13 de julho de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 883, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, 

de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de NATHALLIE DE FREITAS CEZARIO, matrícula Siape n° 1840686, profissional de educação 

física, do Hospital de Clínicas da Universidade Federal do Triângulo Mineiro (HC-UFTM) para o Hos-

pital de Clínicas da Universidade Federal de Uberlândia (HC-UFU), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de julho de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 884, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, 

de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de KAREN CABRAL NASCIMENTO matrícula Siape n° 2159858, técnico(a) em farmácia, do 

Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Universitá-

rio da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da rede Ebserh. 
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Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de julho de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 885, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, 

de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de RENATO ESDRA BARROS LOPES, matrícula Siape n° 2137006, técnico(a) em farmácia, 

do Hospital Universitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Piauí (HU-UFPI), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 1º de julho de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

Portaria-SEI nº 886, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e o disposto na Norma Operacional DGP nº 01/2017, 

de 09/01/2017, publicada no Boletim de Serviço n° 237, de 09/01/2017, resolve: 

Art. 1º Autorizar a mudança de unidade organizacional, na modalidade individual, de acordo com a 

Norma Operacional DGP Nº 01/2017 e o Edital - SEI Nº 01/2019 - Concurso de Movimentação de Pes-

soal, de FLAVIA REGINA MORAES GOMES DA SILVA, matrícula Siape n° 2148687, técnico(a) em 

enfermagem, da Maternidade Escola Januário Cicco da Universidade Federal do Rio Grande do Norte 

(MEJC-UFRN) para o Hospital Universitário Professor Alberto Antunes da Universidade Federal de 

Alagoas (HUPAA-Ufal), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir de 21 de junho de 2021. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 
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Portaria-SEI nº 895, de 17 de junho de 2021 

O Diretor de Gestão de Pessoas da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – Ebserh, no uso das 

atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de competência de que trata a Portaria nº 

46 de 20/09/2012, publicada no DOU de 02/10/2012, e considerando a recondução realizada na 116ª 

Reunião do Conselho de Administração, em 28 de janeiro de 2021, em conformidade com o disposto no 

artigo 47, inciso II, do Estatuto Social da Ebserh, e em cumprimento à determinação judicial conforme 

processo nº 0000871-80.2020.5.22.0005, 5ª Vara do Trabalho de Teresina - PI, resolve: 

Art. 1º Autorizar a transferência, a pedido do(a) empregado(a) e por decisão judicial de NEILE SO-

CORRO ALVES BEZERRA COSTA, matrícula Siape nº 2350531, enfermeiro(a), do Hospital Univer-

sitário da Universidade Federal do Maranhão (HU-UFMA) para o Hospital Universitário da Universi-

dade Federal do Piauí (HU-UFPI), da rede Ebserh. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da publicação. 

 

Rodrigo Augusto Barbosa 

 

 

 

 


